
PORTARIA N°. 149 de 07 de novembro de 2007 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso das 

atribuições que lhe confere o Art.71, IV, da Constituição Estadual, resolve: 
 

Art. 1o
 Declarar indeferida a solicitação da ANEEL da Declaração de Reserva de 

Disponibilidade Hídrica - DRDH, para a PCH João Basso, localizada na seção do Ribeirão Ponte de 

Pedra, Sub-Bacia: Rio São Lourenço; Bacia Hidrográfica: Alto Paraguai; às coordenadas 

16°35’48”de latitude sul e 54°46’05” de longitude oeste, município de Rondonópolis, de acordo 

com o Parecer Jurídico n° 318/SAJ/SEMA/2005 datado de 08/11/2005. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Cuiabá, 07 de novembro de 2007. 

 

 

 

LUIS HENRIQUE CHAVES DALDEGAN 

Secretário de Estado do Meio Ambiente 

(original assinado) 

 

 

 

 

 

 

 

* Extrato Publicado no D.O.E. do dia 08/11/2007 

 

 


